
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, 
ENTRE SI CELEBRA A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS ­
MPDFT E DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO - AGU, COM A FINALIDADE DE 
ESTABELECER MECANISMOS DE 
INTEGRAÇÃO E INTERCÂMBIO DE 
INFORMAÇÕES, DE MODO A APRIMORAR A 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO MPDFT. 

A UNIÃO, de um lado, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, doravante denominado lVIPDFT, inscrito no 
CNPJ/MPDFT sob o nO 26.989.715/00002-93, situado na Praça Municipal, lote 2, Edificio­
Sede do MPDFT, Brasília-DF, CEP 70091-900, neste ato representado por sua 
Procuradora-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, EUNICE PEREIRA 
AMORIM CARVALHIDO; e de outro lado, por intermédio da ADVOCACIA-GERAL 
DA UNIÃO, doravante designada simplesmente AGU, com sede no Setor de Indústrias 
Gráficas - SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
26.994.558/0003-95, neste ato representada pelo Advogado-Geral da União, Ministro 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS, resolve firmar o presente Termo de Cooperação 
Técnica, com fundamento no art. 116 da Lei nO 8.666/93 e no disposto no PA nO 
08190.158902111-91 e a ser regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por finalidade: 

I - aperfeiçoar a representação judicial da União nas causas afetas a interesses do 
MPDFT e de seus agentes públicos, por parte da AGU, em cumprimento à missão 
institucional atribuída pelo disposto no art. 131 da Constituição da República, no art. 
1° da Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 22 da Lei Federal 
nO 9.028, de 12 de abril de 1995; 
11 - estabelecer formas de integração e colaboração entre os partícipes, aprimorando o 
intercâmbio de informações e; 
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IH - prevenir e solucionar eventuais conflitos na tutela dos interesses da União. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INSTALAÇÃO DOS ESCRITÓRIOS AVANÇADOS 
DAAGU 

o Advogado-Geral da União designará Advogados Públicos integrantes da AGU para 
atuarem na representação judicial da União nos feitos de interesse do MPDFT, que poderá 
disponibilizar o espaço físico e o suporte administrativo necessários à instalação e ao 
funcionamento dos escritórios em suas dependências. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES - No exercício de suas funções 
institucionais, caberá: 

l-àAGU: 
a) realizar a representação judicial da União nas causas em que houver interesse do 
MPDFT; 
§ Q) estabelecer o intercâmbio de infonnações com os responsáveis pela consultoria e 
assessoramento jurídico do MPDFT, e 
b) designar integrantes da instituição para manter canal de pennanente contato entre os 
partícipes e o correspondente órgão de direção no âmbito da AGU, de acordo com a 
respectiva competência regimental. 

H - ao MPDFT: 
a) promover a aproximação técnico-jurídica com os Advogados Públicos integrantes da 
AGU, designados para a implementação do presente Tenno; 
b) fornecer os elementos de fato e de direito necessários à atuação dos Advogados 
Públicos integrantes da AGU, para a adequada representação da União nas causas de 
seu interesse; e 
c) zelar pela agilidade no encaminhamento das demandas oriundas da AGU, 
direcionando-as aos órgãos competentes. 

Parágrafo único - A solicitação para atuações que decorram deste instrumento de 
cooperação deverá ser dirigida ao Escritório Avançado, que dará os encaminhamentos 
devidos aos órgãos internos da AGU, confonne competência institucional prevista na Lei 
Complementar nO 73/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESOLUÇÃO EXCEPCIONAL DE CONFLITOS 

Na hipótese de eventual conflito de interesses no exercício da representação judicial da 
União em relação aos partícipes deste Tenno, notadamente quando: 

I - envolver as prerrogativas e competências de cada órgão; ou 
H - na hipótese de figurar a União em detenninado polo de ação e um dos partícipes em 
polo adverso; ou 
HI - quando o ato administrativo, nonnativo ou executivo, questionado judicialmente, 
de autoria dos partícipes, estiver em confronto com parecer nonnativo ou entendimento 
consolidado da AGU, o Advogado-Geral da União, a requerimento do interessado, 
viabilizará a defesa do representado mediante a designação de Advogados Públicos 
integrantes da AGU ad hoc para atuar na defesa do órgão interessado, com a 
colaboração deste. 
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Parágrafo único - Não cabe a atuação da AGU, nos termos do art. 22 da Lei nO 
9.028/1995, inclusive na forma de designação acima, nas seguintes hipóteses: 

I - não ter sido o ato praticado em estrito exercício das atribuições ou competências 
constitucionais, legais ou regulamentares do órgão; 
11 - ter sido o ato praticado com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade ou 
imoralidade administrativa, devidamente comprovados e reconhecidos 
administrativamente; ou 
111 - ter sido o ato praticado em contradição à orientação emanada de órgão superior na 
estrutura hierárquica. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a
 
execução do presente Termo.
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O presente Termo vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir de sua publicação,
 
podendo ser alterado ou prorrogado, por iniciativa dos partícipes, a qualquer tempo,
 
mediante termo aditivo.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
 
A publicação do presente Termo de Cooperação será providenciada pelo MPDFT, no
 
Diário Oficial da União - DOU, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
 
assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em conformidade
 
com o que estabelece o parágrafo único do art. 61, da Lei nO 8.666/93.
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
 
questões decorrentes da execução do presente Termo de Cooperação Técnica.
 

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam entre si o presente instrumento, elaborado
 
em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito.
 

, 

BrasílialDF, .iGde rn oI/e 'fYJbro de 2011. 
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EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO DAM5 
Procuradora-Geral de Justiça
 

MPDFT
 

Testemunhas:
 

Nome- ~\1'f.~ Nome -"""""':;"=........-r-=":"""'::
 
CPF - ~I(fo I-"Lt CPF ­
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214 lSSN 1677-7069 Diário Oficial da União - Seçio 3 NO 220, quinta-feira, 17 de novembro de 2011 

MINISTÉRIO PÚBLlCO DO DISTRITO FEDERAL
 
E TERRITÓRIOS
 

DIRETORIA-GERAL
 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 

Contratantes: UniAo Federa) por intermédio do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios e a empresa PRlNTER Partidpaç~ e 
Investimentos S/A. Processo: 08190.085376JIl-14. Objeto: LocaçAo 
de imóvel situado no SIG, Quadra 06, Lotes 2300 e 2310, Bl1lSfliah 

DF. Valor anual: RS 552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dOlJ mil 

r~is~o F~~~~~t~~ft~~2iS:ri:J;ic;t=,o~~·~;%~~is~~: 
Vasconcelos ~ Diretor~GeTaI do MPDIT, em 16/1112011. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

'Espécie: Contrato n° 069/DG/MPDFT1201 J. Processo n° 
08190.1917511Jl-65. Contratante; Ministério PUblico do Distrito Fe­
deral e TerritÓrio, - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: 
CONSTRUTORA QUEIROZ GARCIA LTDA.; CNPJ: 
02.895.84110001-30. Objeto: Realização de manutenção preventiva e 
corretiva nas instalações prediais das unidades descentralizadas do 
MPDFT, com fornecimento de peças. Modalidade de Licitação: Pre­
gão Eletrônico n" 106l201l.Vigência: 11/11/2011 a 10/1112012. Valor 
Global: R$ 1.362.936,36. Programa de Trabalho: 
03062058142610053. Elemento de Despesa: 339037; Nota de Em­
penho: 2011NE000850, de 8/11/2011. Emitente UG/Gestllo 
200oo9/MP~FT/OOOOl - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: Ve­
tuval Martins Vasconcelos, Diretor-Geral; CONTRATADA: Flávio 
Rezende Diniz, Diretor. Data da assinatura~ 10/1.1/20J I. 

EXTRATO DE TERMO DI: COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Espécie: Termo de Cooperação Técnica entre a Uniilo, por intermédio 
do MPDFT, e a Advocacia-Geral da UniJo. - AGU. PA n° 
08190.1 58902111-9.1. Objeto: aperfeiçoamento da represntação judi­
cirtJ da, União nas causas afetas ao MPDFT, entre outros Signatêrios: 
Eunice Pereira Amorim Carvalhiao, Procuradora-Geral de JU!ltiça; 
Luis Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da UniAp. Data da As­
sinatura: 16/11111. Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da pu­
blicação. 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
 
PREGÃO N" 61/1011
 

Comunicamos a re~bertura de prazo da licitação supracitada, 
ptooesso N" 08190128835/11-17. ,publicada no D.O. de 25/08120JI 
. Objeto: PregA0 Eletrônico - Aquisição de impressoras coloridas com 
kit refiJ. Novo Edital: 17111120JI doa 08bOO As I2boo e d12hOl As 
17h59 . Endereço: Sig Quadra I, Lotes S25 a 575, Ed. Xerox, Sala 
207, Brasilia/df Setor de indústrias Gráficas - BRASILlA - DF En­
·trega das Pr.opostas: a partir de 17/11/2011 às 08hoo no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas~ 29/]1/2011, às 
J4hOO no site www.comprasnet.gov.br. 

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM 
Pregoeira 

(SIDEC - I6I11120JI) 200oo9-ooooI-20I1NEOooool 

AVISO DE REVOGAÇÃO
 
PREGÃO N" 93/2011
 

Fica revogada a licitaçAo supracitada, referente ao processo 
~" 08190135744/11-83. Objeto: ,PregA0 Eletrônico - AquisiçAo de 
tmpreSSOrali térmicas de etiquetas. 

ANA LUISA CARDOSO ZÁRDIM 
Pregoeira 

(SIDEC -'16/11/2011) 200009-00001-201INEOOOool 

AVISO DE SUSPENSÃO
 
PREGÃO N" 77/1011
 

Comunicamos a suspendo da licitação supracitada, pUbli­
cada no D.O. em 03/11/20 li . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços, pelo prazo de até 12 meses, para o eventual fornecimento, 
durante o exercicio de 2012, de água mineral, sem gás, acondicionada 
em garrafOes de 20 litros, os quais deverão ser fornecidos pela Con­
tratada. 

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM 
Pregoeira 

(SIDEC - 16111I2011) 200009-00ool-20IlNEOOOOOl 

p::~~~T~~T~~~rtg~~1~11 
Tomamos público o resUltado do julgamento das proposms 

apresentadas na licitação em epigrafe. Empresa vencedora: ViJlard 
Comércio e Serviços de Infonnática Ltda., por ter apresentado menor 
valor global de RS644,89. 

MARIA ISABEL BEZERRA PINHElRO 
Pregoeira 

Tribunal de Contas da União 

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PRt:GÃO ELETRÔNICO N' 8112011 • UASG 030001
 

N~ Processo: 019.046-2011-1 . Objeto: Fornecimento de soluçOes de 
armazenamento de dados e de soluçl)es de transpone de dados, com~ 

preendendo serviço! de treinamento, de instalaçAo e de configuraçAo, 
além de suporte técnico on-site aos produtos durante o prazo de 
garantia. Total de IteM Licitados~ 00015 . Edital~ 17/11/2011 de 
09hOO ;, 12hoo e de 14h às 17hoo . Endereço: Setor de Admi­
niatracao Federal Sul; Lore I, Sala 140 BRASILIA - DF . "n<rega das 
Propostas: a partir de 17/1112011 às 09.h00 no site www.compras.. 
net.gov.br. AJ?ertura das Propostas: 29/11/2011 és JOhOO site 
www.compr~net.gov.br. . 

EVALDO ARAUJO RAMOS 
Pregoeiro 

(SIDEC - 16/11/2011) 030001-0oo01-20I1NE000047 

,SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO EM 

ALAGOAS 

EDITAL N' 917, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011 

TC·012.829/2003-O - Pelo presente Edital, publicado por 
força do disposto no art. 22, inciso m, da Lei n." 8.443, de 16 de 
julho de 1992, fica detet'minada a AUDIÊNC1A da empresa J. S. 
Costa & eia Ltda, CNPJ n° 04.536.353/0001-61, para, nó prazo de 15 
(quinze) dias. contados da data da publicação deste, apresentar razões 

de jusrifil:i~I~:~e~S seguintes ocorrências: 

a) apresentou em diversos processos licitatórios referentes à 
manutenção de via e material rodante, e de aquisiçAo de !trita e 
dormentes. Certidões Negativas de Débito de INSS e FGTS que não 
puderam ser autenticadas, como exigido, nos sitias da internet manR 

tidos pela Receita Federal e Caixa Econômica Federal nos Convites 
18/GEUC/02, 19/GELlC/02, 27/GELlC/02 e 30/GELICI02. 

Fica registrado que a rejeiçAo das razões de justificativa pelo 
Tribunal poderá ensejar a aplicação da liançAo de declaração de ini­
doneidade da empresa como licitante, em virtude de fraude à li~ 

citação, podendo ficar impedida de participar, por até cinco anos, de 
licilação na Administração Póblica Federal nos tennos do art. 46 da 
Lei n." 8.443/92 c/c o art. 271 do Regimento Interno do desta Cor­
te. 

Em respeito ao principio da ampla defesa, o Tribunal, pOr 
meio da Secretaria de C;ontrole ExternO no Estado de Alagoas, co­
loca-se à disposiç.40 para prestar esclarectmentos e c/ou para conceder 
vista c cópia dos autos, caso requeridos. A resposta poderá scr en­
caminhada por telegrama, fac-símilc ou meio eletrônico, desde que 
haja posterior remessa do original, no prazo de até cinco dias, con· 
tad05 da data da do seu receb~nto, sob pena de serem consideradOs 
Como nAo praticados todos os atos processuais fundamentados nas 
peças não substituidas (~. 9", inciso 11I, da ResoluçAo-TCU n.o 
170/2004). 

Em conformidade com o art. S8 da lei N! 8.443/92 c/c o art. 
268 do Regimento Interno do Tribunal, a rejeição das razões de 
justificativa pelo Tribunal poderá ensejar a aplicação de multa, -O nAo 
atendimento desta audiência, no prazo ora fixado, a empresa será 
considerado revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se pros· 
seguimento ao processo, nos tennos do § 3° do art. 12 da Lei n.o 
8.443/92. 

JOÃO WALRAVEN JUNIOR 
Secretário 
Substituto 

EDITAL N' 918, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011 

TC 012.829/2003-0 - Pelo presente Editai, publicado por 
força do disposto no art. 22, inciso 1J1, da Lei n.O 8.443, de 16 de 
julho de 1992, fica determinada a AUDIÊNCIA da empresa GE 
Constiuções e ManutençAo Industrial Ltda, CNPJ n(l 
03.692.861/0001-76, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da publicaçAo deste, apresentar razões de justificativa sobre as 
seguintes ocorréncias: 

Irregularidade: 
a) apresentou em diversos processos Iicitatórios referentes à 

manutenção de via e material rodante, e de aquisiçlo de brim e 
dormentes, CenidtJes Negativas de Débito de INSS e FGTS que nAo 
puderam ser autenticadas, como exigido, nos !lÍtios da internet man­
tidos pela Receita Federal e Caixa Econômica Federal nos Convites 
18/GELlC/02, 19/GELlCI02, 27/GELIC/02 e 30/GELlC/02. 

Fica registrado que a rejeição das razões de justificativa pelo 
Tribunal podcrá ensejar a aplicaçAo da sançAo de declaração de ini­
doneidade da empresa como licitante, em virtude de fraude à li­
citaçAo, podendo ficar impcdida de participar, por até cinco anos, de 
licitação na Administração Pública Federal nos termos do art. 46 da 
Lei n." 8.443/92 c/c o art. 27l do Regimento Interno do desta Cor­
te. 

Em respeito ao principio da ampla defesa, o Tribunal, por 
meio da Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas, co­
loca-se à disposiçAo para prestar esclarecimentos e c/ou para conceder 
vista e cópia dos autos, caso requeridos. A resposta poderá ser en­
caminhada por lelegrama, fac-simile ou meio eletrômco, desde 'Jue 
haja posterior remessa do original, no prazo de até cinco dias, con­
tados da data da do seu recebim'ento, sob pena de serem considerados 
como llAo praticados todos os atos processuais fundamentados nas 
peças 0.10 substituídas (art: 9", inciso lU. da Resolução-TCU n.o 
170/2004).· . 

Em conformidade com o art. 58 da lei N! 8.443192 clc o· art, 
268 do Regimento Interno do Tribunal, 8 rejeiçAo das razões de 
jU.lltificativa pelo Tribunal poderá eruejar a aplicaçllo de multa. O não 
atendimento desta audiência, no prazo om fur.ado, a empresa será 
coruiderado revel pelQ Tribunal, para todos os efeitos, dando-se pros­
seguimento ao processo, nos termos do § 3" do art. 12 da Lei n.o 
8.443/92. 

JOÃO WALRAVEN JUNIOR 
Secretário 
Substituto 

EDITAL N' 919, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1011 

Te 012.829/2003-0 - Pelo presente Edital, publicado por 
força do disposto no art. 22, inciso 11I. ~ Lei n.O 8.443, de 16 de 
julho de 1992, fica detenninada a AUDIENClA da empresa MCC 
Manutenção, Comércio e ConsnuçAo Ltda, CNPJ nO 
00.400.963/0001-82. para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da publicação deste, apresentar razões de jU!ltificativa sobre as 
seguintes ocotTências: 

lnegularidadt: 
a) apresentou em diversos processos licitatórios referentes à 

manutençAo de via e material rodante, e de aquisição de brita e 
donnentes, CertidOes Neg.tivas de Débito de INSS e FGTS que não 
plideram ser autenticadas. como exigido, nos sitias da internet mlll1R 

cidos pela Receita Federal e Caixa Econômica Federal nos Convites 
18/GELJC/02, 19/GELlCl02, 27/GELlCl02 e 30/GELlCl02. 

Fica registrado que a rejeição das nzões de jusrificariva pelo 
Tribunal poderá ensejar a aplicação da sanção de declaraçAo de ini­
doneidade da empresa como licitante, em virtude de fraude à Ii~ 
citaçAo. podendo ficar tmpedida de participar, por até cinco anos, de 
licitaçAo na AdministraçAo Pública Federal nos tennos do art. 46 da 
Lei n." 8.443/92 c/c o art, 271 do Regimento Interno do desta Cor­
te. 
. Em respeito ao principiá da ampla defesa·, o Tribunal, por 
meio da Secretaria de Controle Externo no 'Estado de Alagoas. co­
loca-se à disposiçAo para prestar esclarecimentos e c/ou para conceder 
vista e cópia dos autos, caso requeridos. A resposta poderá ser en­
caminhada por telegrama, fac-stmile ou m«io eletrônico, desde que 
haja posterior remessa do original, no prazo de até cinco dias, con­
tados da data da do seu recebimento, sob pena de serem considerados 
como nAo praticados todos os atos processuais fundamentados nas 
peças não substituídas (art. 9°, inciso HJ, da ResoluçAo-TCU n.O 
170/2004). . 

Em conformidade com o art. 58 da Jei N! 8.443/92 clc o art. 
268 do Regimento Interno do Tribunal, a rejeiçAo das razões de 
jU!ltificativa pelo Tribunal poderá ensejar a ap!icaçilo de muita. O nAo 
atendimento desta audiência, no prazo ora fixado, a, empresa será 
considerado revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se pros­
seguimenlo ao processo, nos tennos do § 3° do art. 12 da Lei n.o 
M43192. 

JOÃO WALRAVEN JUNIOR 
Secretário 
Substituto 

EDITAL N' 920, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1011 

TC 012.829/2003-0 - Pelo presente Edital, publicado por 
força do disposto no art. 22, inciso lIJ,,lJa Lei n.o 8.443, de 16 de 
julho de 1992, fica determinada a AUDlENCIA da empresa Tecman 
Tecnologia da Manutenção Ltda, CNPJ nO 03,841.283/0001·92, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste, 
apresentar razões de justificativa sobre as seguintes ocorrências: 

Irregularidade: 
a) apresentou em diversos processos licitatórios referentes à 

manutenção de via e material rodante, e de aquisição de brim e 
dormentes, CertidOes Negativas de Débito de INSS e FGTS que não 
puderam ser autenticadas, como exigido, nos sitias da internet man­
tidos pela Receita Federal e Caixa Econômica Federal nos Convites 
18/GELlC/02, 19/GELJCI02, 27/GELlCI02 e 30/GELlC/02. 

Fjca regis~do que a rejeiçAo das razões de jusrift<:ativa pelo 
Tribunal poderá ensejar a aplicação da sançao de declaração de ini­
doneidade da empresa como licitante, em virtude de fraude B li· 
citação, podcudo ficar impedida de participar, por a~é cinco anos, de 
licitação na Adminiltraçio Pública Fedeml n05 tennos do art. 46 da 
Lei n.- 8.443/92 c/c o art. 271 do Regimento Interno do desta Cor­
te. 

Em respeito ao principio da ampla defesa. o Tribunal, por 
meio da Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas, co­
locB-se à disposiçAo para prestar esclarecimentos e c/ou para conceder 
vista e cópia dos autos~ caso requeridos. A resp05ta poderá ser en­
caminhada por telegrama, fac·simíle ou meio eletrônico, desde que 

~a~~s~:r:~rd~d::e~ ~~~i~~~\'o~~or=addea~~ncc~n~itd~~; 
como não praticados todos os atos processuais fundamentados nas 
peças nllo substituJdas (art. 9", inciso lU, da Resolução,-TCU n.o 
170/2004). ~ 

Este documento pode ser verifica~ no endereço eletrônico http://www.in.gov.b:f~. Documento assinado digitahnente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui 'a 

pelo código 00032011111700214 Infraesnutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


